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“INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ, O “DIA MUNICIPAL DO
TERAPEUTA OCUPACIONAL”, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE DE ACORDO COM O § 6º DO ART. 36
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º Esta Lei institui, no âmbito municipal, o “Dia
Municipal do Terapeuta Ocupacional”, a ser comemorado no
dia 19 de janeiro.
 
Art. 2º O “Dia Municipal do Terapeuta Ocupacional” deverá
constar no Calendário Oficial do Município de Maceió.
 
Art. 3º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente
Lei no que couber.
 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2024.
 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO
Presidente 
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